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Plano Diretor define o crescimento 
Roríz sanciona o PDOT, que estabelece critérios para a expansão do DF, com destaque para o eixo Plano-Gama 

MARCO TÚLIO ALENCAR 

O Plano Diretor de Ordena-
mento Territorial (PDOT) é um ins-
trumento legal para coibir o cresci-
mento desordenado do Distrito Fe-
deral. A definição foi feita ontem 
pelo governador Joaquim Roriz du-
rante a solenidade de sanção da lei 
que instituiu o PDOT. "O Plano dá 
absoluta tranqüilidade ao governo 
porque garantirá uma cidade huma-
na e com boa qualidade de vida Pa-
ra as gerações futuras", disse o go-
vernador. Entre outras medidas, o 
PDOT estabele critérios para a re-
gularização dos condomínios 
irregulares. 

No discurso, durante a soleni-
dade, Joaquim Roriz destacou a 
participação da Câmara Legislativa 
na apreciação do Plano, cujo texto 
básico foi elaborado pela Secretária 
de Obras. No PDOT, está previsto 
que o cresicmento do Distrito Fede-
ral se dará no eixo Plano Piloto' —
Gama, passando por Taguatinga.  

"O Plano Diretor é o instrumento 
básico de ordenamento territorial, 
da política de desenvolvimento ur-
bano e rural e de preservação do 
meio ambiente", destacou o 
governador. 

Com o Plano, o Distrito Fede-
ral passa a ter uma política única de 
desenvolvimento urbano, que defi-
ne as zonas de expansão urbana, 
zonas rurais e de interesse ambien-
tal. Fica criado o Sistema de Infor-
mações Territoriais e Urbanas do 
DF. Fica estabelecida a participa-
ção popular nas discussões para ela-
boração do Plano Diretor de cada 
cidade-satélite. "A sociedade terá 
uma oportunidade efetiva de parti-
cipar e influir nas decisões que di-
gam respeito às suas próprias ne-
cessidades", afirmou o 
governador. 

Importante — Para o secretário 
de Obras, José Roberto Arruda, es- 
te foi o principal ato do Poder Le- 

gislativo nestes quase dois anos de 
mandato — a apreciação e aprova-
ção da versão final do PDOT. "Se 
eles não fizessem mais nada, só este 
ato já valeria como o mais impor-
tante de todos", disse. Arruda ex-
plicou que o PDOT evitará legal-
mente a utilização irregular de 
áreas públicas. Para o secretário, o 
Plano Diretor evitará problemas de 
desenvolvimento urbano existentes 
em outras cidades "que primeiro 
esperaram surgir os problemas para 
depois pensar em se organizar". 

Segundo o governador, o GDF 
não irá permitir nenhum tipo de in-
vasão de áreas públicas. "O Plano 
prevê a regularização de algumas 
áreas. Além disso, foi criado o Ins-
tituto de Planejamento Territorial e 
Urbano que cuidará da execução 
das políticas para este setor", afir-
mou. Roriz observou que a prepa-
ração do Plano Diretor do DF é um 
dos 50 compromissos registrados 
em cartório na época da campanha, 
para serem cumpridos após a posse. 

Assunto Situação Anterior Situação C/PDOT 

Define políticas de 
desenvolvimento urbano para o, 
DF 

Várias políticas Política única 

Define Ordenamento Territorial Vários planos de ordenamento 
do solo 

Flano único de ordenamento 
do solo 

Estabelece um 
Macrozoneamento 

Desatualização do 
ordenamento territorial 

Define as áreas urbanas, de 
expansão urbana, de interesse 
ambiental e rurais 

Crescimento de Brasília e 
Cidades-satélites 

Audiência Pública para os 
Planos Diretores Locais 

Crescimento restrito ou fora de 
controle e sem ordenação 

Não existente 

Disciplina crescimento das 
cidades, especialmente no eixo 

Bras ítig-Igavg.g099.."-~3,  

Exige audiência pública para 
aprovar Planos Diretores Locais 

loteamentos irregulares Regularização ou não de 
aproximadamente 150 
loteamentos cadastrados pela 
lei n° 54 

Abre o cadastramento por mais 
30 dias, para todos os 
loteamentos existentes até a 
data da Lei e estabelece critérios 
para análise, em função da Lei n° 
54 e outros dispositivos do PDOT 

Parcelamento do solo por 
particular 

Impossibilitado de parcelar Define procedimentos para o 
particular parcelar 

Condomínios no SMPW, SML e 
SMDB 

Até 3 unidades de habitação Até 8 unidades de habitação 

Sistema de Planejamento 
Urbano é Territorial do DF 

Inexistente Crio o sistema 

Órgão Superior de 
Planejamento Urbano e 
Territorial 

CAUMA CONPLAN - consultivo, 
paritário, com nova estrutura 

Conselhos Locais de 
Planejamento 

Inexistentes Conselhos Locais como parte 
do CONPLAN, ligados às Adminis-
trações Regionais 

Órgão. Executivo de 
Planejarnento 
Territorial 

Departamento de Urbanismo/ 
SOSP 

Instituto de Planejamento 
Territorial e Urbano - IPDF, 
extinção dos Departamentos de 
Urbanismo e Arquitetura da SOSP 

  


